
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que se crie um programa de prevenção e
punição aos atos de vandalismo e depredação
do patrimônio público e privado no município.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
CONSIDERANDO que os atos de vandalismo e depredação causam prejuízos ao patrimônio público e
privado, comprometendo a conservação dos espaços urbanos, o erário e a qualidade de vida da
população;
 
 
 
CONSIDERANDO que a adoção de ações preventivas, educativas e fiscalizatórias é fundamental para
conscientizar a sociedade, especialmente os jovens, acerca da importância da preservação dos bens
públicos e privados;
 
 
 

CONSIDERANDO que a criação de um programa municipal de prevenção e punição aos atos de
vandalismo e depredação contribuirá para o fortalecimento da ordem pública, da responsabilidade social
e da proteção do patrimônio coletivo e particular no Município
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 8 de abril de 2026.

 
 
 

Bobilel Castilho - MDB
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